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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 

Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO Nº 163, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2001 
Dá nova redação ao Art. 102 da II Consolidação do 
Regimento Interno ( Resolução nº 45, de 08.09.82 ). 

O VEREADOR MARCOS MESQUITA, Presidente da Câmara 
Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc.· 

FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte 

R E S O LUÇÃ O: 

Art. l° O Artigo 102 da UI Consolidação do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Mogi Guaçu (Resolução nº 45, de 08.09.82), passa a vigorar 
com a seguinte redação, revogando-se seu parágrafo 3°: 

"Art. 102 As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se todas 
as segundas-feiras de cada mês, com inicio às vinte (20) horas." 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, afixe-se e publique-se 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 13 de Fevereiro de 2001 

Vereador MARC S ·n·-:;p� 
Presidente 
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